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OFENSAS VERBAIS NO TRABALHO
CONSEQUÊNCIAS

Ofensas verbais no ambiente de trabalho podem trazer sérios prejuízos ao colaborador. Comentários agressivos,
insultos ou humilhações públicas comprometem a autoestima, a dignidade e o equilíbrio emocional da vítima. Em
situações persistentes, essas agressões podem ser caracterizadas como assédio moral, causando doenças como
depressão, ansiedade e até afastamentos médicos.

Exemplo prático: Um gerente que constantemente chama um subordinado de "incompetente" na frente dos colegas pode ser
responsabilizado por danos morais e assédio, gerando direito a indenização judicial.

Como se manifestam as ofensas verbais

As agressões verbais não se limitam a palavrões. Elas podem aparecer em críticas destrutivas, comentários depreciativos,
piadas humilhantes e gritos em discussões. Muitas vezes, a agressão é disfarçada em "brincadeiras" ou "feedbacks", mas com
o objetivo de desvalorizar o colega.

Exemplo prático: Zombar do sotaque de um funcionário ou ridicularizar suas ideias em reuniões são formas claras de ofensa
verbal.

A responsabilidade da empresa na prevenção
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É obrigação das empresas oferecer um ambiente de trabalho respeitoso. Isso inclui criar políticas internas de combate ao
assédio moral, divulgar essas regras amplamente e agir com rigor diante de denúncias. A omissão da empresa pode gerar
responsabilidade trabalhista e indenizações judiciais.

Exemplo prático: Empresas devem incluir nos seus códigos de conduta cláusulas claras sobre respeito interpessoal e punições
previstas para agressores, como advertência, suspensão e até demissão por justa causa.

O que fazer diante de uma ofensa

Se um colaborador sofrer ofensas verbais, deve documentar os fatos: anotar datas, horários, locais, e se possível, reunir
testemunhas ou provas como e-mails ou gravações (onde a lei permitir). A denúncia deve ser feita ao RH ou diretamente à
liderança.

Exemplo prático: Um funcionário que recebe insultos constantes deve enviar um relato formal ao RH, solicitando abertura de
investigação e proteção contra retaliações.

Construindo um ambiente melhor

Promover campanhas internas de respeito e empatia é essencial para prevenir casos de agressões verbais. Treinamentos de
comunicação não-violenta, palestras sobre assédio e workshops sobre convivência saudável devem fazer parte da cultura
organizacional.

Exemplo prático: Realizar uma "Semana do Respeito", com palestras de especialistas e dinâmicas de integração, ajuda a
reforçar a importância do bom relacionamento entre colegas.

PENSÃO ALIMENTÍCIA - DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
GENERALIDADES

A pensão alimentícia é um valor definido judicialmente para auxiliar quem não consegue se sustentar — como filhos,
ex-cônjuges ou gestantes.

Exemplo prático: um pai separado pode ser obrigado a pagar mensalmente uma quantia para a manutenção do filho.

Como funciona o desconto em folha de pagamento?

O desconto só pode ser realizado após ordem judicial enviada à empresa. O ofício trará todas as orientações: valor,
percentual, dados bancários e beneficiário.

Exemplo prático: o funcionário João recebe R$ 5.000,00 e, por ordem judicial, a empresa deve descontar 30% (R$ 1.500,00)
diretamente na folha.

Se a empresa não puder efetuar o desconto, deve informar imediatamente à Justiça

O artigo 529 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) obriga o desconto em folha para funcionários CLT, servidores
públicos e militares.

O descumprimento da ordem judicial configura crime de desobediência.

Exemplo prático: se a empresa não descontar a pensão conforme ordem judicial, poderá responder criminalmente.

Quando o desconto se torna dever da empresa?

O desconto é obrigatório assim que a empresa recebe o ofício judicial com as instruções. Não cabe questionamento.
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Importante: manter cópia do ofício é essencial para evitar erros ou alegações de descumprimento.

Consequências do não desconto

Se a empresa não descontar corretamente, poderá ser punida criminalmente (pena de 6 meses a 1 ano de detenção e
suspensão do funcionamento de 30 a 90 dias, segundo a Lei nº 5.478/68).

Exemplo prático: se um empregador ignorar a ordem e não descontar a pensão, poderá ser processado e multado.

Existe limite máximo de desconto?

Não há um limite fixo, mas é comum que não ultrapasse 30% do salário. Em situações excepcionais, o desconto pode chegar
a 50% do salário líquido.

Exemplo prático: um funcionário que ganha R$ 4.000,00 pode ter descontado até R$ 2.000,00, dependendo da decisão
judicial.

Quais valores servem de base para o desconto?

O desconto é feito sobre o salário líquido (já descontados INSS, IRRF, etc.). Pode incluir salários, 13º, férias e verbas
rescisórias, conforme decisão.

Exemplo prático: se o valor da pensão for 30%, aplica-se sobre o salário líquido e não sobre o bruto.

Impacto no holerite do funcionário

No contracheque (holerite), o desconto da pensão aparece detalhado, garantindo transparência ao trabalhador.

Exemplo prático: no holerite de Maria, aparecerá "Desconto de Pensão Alimentícia – R$ 1.200,00".

Pensão na demissão do funcionário

Na rescisão, o valor devido à pensão pode ser descontado do saldo de FGTS e das verbas rescisórias. O desconto é suspenso
temporariamente se o trabalhador ficar desempregado, mas não é cancelado.

Exemplo prático: se Carlos for demitido, a empresa descontará parte do FGTS para pagar a pensão e comunicará a Justiça
sobre a rescisão.

Principais dúvidas frequentes

Diferença de valores: até 50% do salário pode ser comprometido.

Quem paga?: normalmente o genitor que não tem a guarda, mas pode ser repassado a avós se necessário.

Não conseguir pagar: é necessário pedir revisão judicial.

Prisão por dívida de pensão: é possível se não pagar 3 parcelas consecutivas.

Outros responsáveis: a obrigação é dos pais, mas outros familiares podem ser chamados.

Retirada do desconto: só com autorização judicial.

Parcelas atrasadas: podem ser descontadas junto às parcelas vigentes, respeitando o limite legal.

Conclusão

A pensão alimentícia é uma obrigação judicial que visa garantir a subsistência de quem dela necessita. O desconto em folha é
uma ferramenta eficaz para assegurar o pagamento, mas precisa ser feito corretamente para evitar sanções legais. Não há
valor fixo de desconto, sendo variável conforme decisão do juiz e situação das partes.
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CRÉDITO CONSIGNADO - DESCONTO DE PRESTAÇÕES EM FOLHA DE
PAGAMENTO - VIGÊNCIA PRORROGADA PELO PERÍODO DE 60 DIAS

De acordo com o Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 31, de 30/04/025, DOU de 05/05/025, a Medida
Provisória nº 1.292, de 12/03/25, DOU de 12/03/25 (RT 021/2025), que alterou a A Lei nº 10.820, de 17/12/03, DOU de
18/12/03, que dispôs sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, sobre as operações de
crédito consignado de empregados regidos pela CLT, trabalho rural, trabalho doméstico, e de diretores não
empregados com direito ao FGTS, para dispor sobre a operacionalização das operações de crédito consignado por
meio de sistemas ou de plataformas digitais, tem sua vigência prorrogada pelo período de 60 dias. Na íntegra:

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 31, DE 2025

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz
saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.292, de 12 de março de 2025, publicada, em Edição extra, no Diário Oficial da União no mesmo
dia, mês e ano, que "Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que trata sobre as operações de crédito consignado
de empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
de trabalhadores regidos pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, e pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, e
de diretores não empregados com direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para dispor sobre a
operacionalização das operações de crédito consignado por meio de sistemas ou de plataformas digitais", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 30 de abril de 2025

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE BENEFÍCIOS - PGB
REVISÕES DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

A Portaria Conjunta nº 20, de 22/04/25, DOU de 05/05/25, republicada no DOU de 06/05/25,do Ministério da Previdência
Social, disciplinou o Programa de Gerenciamento de Benefícios - PGB no âmbito do Instituto Nacional do Seguro
Social e do Departamento de Perícia Médica Federal da Secretaria de Regime Geral de Previdência Social do Ministério
da Previdência Social. Na íntegra:

Os Ministros de Estado da Previdência Social, da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Casa Civil da Presidência
da República Substituta no uso da atribuição que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 4º, parágrafo único, e art. 6º da Medida Provisória nº 1.296, de 15 de abril de 2025, e no Processo
SEI nº 10128.026362/2025-12, resolvem:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º - Esta Portaria Conjunta disciplina o Programa de Gerenciamento de Benefícios - PGB, de que trata o art. 1º da Medida
Provisória nº 1.296, de 15 de abril de 2025, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Departamento de
Perícia Médica Federal da Secretaria de Regime Geral de Previdência Social do Ministério da Previdência Social.
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Parágrafo único - O PGB tem como objetivo prioritário viabilizar a realização das reavaliações e das revisões de benefícios
previdenciários e assistenciais previstas no art. 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 101 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, e no art. 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

CAPÍTULO II - OPERACIONALIZAÇÃO DO PGB NO ÂMBITO DO INSS

Priorização dos processos que integram o PGB no âmbito do INSS

Art. 2º - Integram também o PGB, no âmbito do INSS:

I - os processos de reavaliação e revisão de benefícios previdenciários e assistenciais, relacionados:

a) à apuração de irregularidades ou erros materiais; e
b) às condições de renda e avaliação social que ensejaram a concessão dos benefícios assistenciais previstos no art. 20 da
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

II - os processos e serviços administrativos cujo prazo de análise tenha superado quarenta e cinco dias;

III - as avaliações sociais que compõem a avaliação biopsicossocial do Benefício de Prestação Continuada - BPC; e

IV - os processos que possuam prazo judicial expirado.

Art. 3º - A análise dos processos de que trata o art. 2º deverá, preferencialmente, priorizar os grupos de serviços na seguinte
ordem:

I - reavaliação de benefícios assistenciais e avaliações sociais;
II - reconhecimento inicial de direito;
III - monitoramento operacional de benefício;
IV - demandas judiciais;
V - recurso e revisão;
VI - manutenção de benefícios; e
VII - reabilitação profissional.

§ 1º - Os processos dos grupos relacionados nos incisos II a VII do caput somente serão priorizados no âmbito do PGB quando
não houver estoque de processos disponíveis para análise no grupo previsto no inciso I do caput.

§ 2º - A relação de serviços que compõem os grupos citados, com suas respectivas pontuações, deverá ser publicada em ato
próprio do INSS, conforme disposto no art. 39.

Adesão dos servidores do INSS ao PGB

Art. 4º - Poderão aderir ao PGB os servidores públicos federais ativos, ocupantes de cargos integrantes da carreira do Seguro
Social de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, que estejam em exercício no INSS ou no Ministério da Previdência
Social.

Parágrafo único - Os servidores de que trata o caput, ocupantes de cargos em comissão ou de funções de confiança no âmbito
do INSS ou do Ministério da Previdência Social, poderão aderir ao PGB.

Art. 5º - Não poderão participar do PGB os servidores que:

I - estejam afastados da execução de quaisquer atividades relacionadas aos grupos de serviços de que trata o art. 3º, por
determinação judicial ou administrativa, inclusive nas instâncias disciplinares competentes, enquanto permanecerem nessa
situação;

II - tenham redução de jornada de trabalho por razões de saúde, decorrente de decisão administrativa ou judicial;

III - estejam em gozo de licença ou em afastamento; ou

IV - tenham sido desligados das centrais de análise ou dos Programas de Gestão e Desempenho - PGD por insuficiência de
desempenho quanto à produtividade ou quanto à qualidade técnica nos últimos três meses.

§ 1º - A vedação prevista no inciso II poderá ser afastada após nova avaliação de saúde que ateste a possibilidade de
realização de trabalho extraordinário.
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§ 2º - Os servidores que, já tendo aderido ao PGB, incidirem em qualquer das hipóteses previstas no caput, serão
automaticamente desligados do Programa.

Art. 6º - Previamente ao início das atividades, os servidores deverão formalizar requerimento de adesão ao PGB perante o
INSS.

Parágrafo único - O INSS expedirá orientações para disciplinar a forma de apresentação do requerimento de que trata o caput.

Tabela de correlação de processos ou serviços concluídos

Art. 7º - Para os fins do disposto no art. 4°, caput, inciso I, da Medida Provisória nº 1.296, de 15 de abril de 2025, o Pagamento
Extraordinário do Programa de Gerenciamento de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - PEPGB-INSS será
devido ao servidor que executar atividades no âmbito do PGB, de acordo com os grupos de serviços de que trata a Portaria
PRES/INSS nº 1.286, de 5 de abril de 2021.

Requisitos para recebimento do PEPGB-INSS

Art. 8º - Constitui requisito para recebimento do PEPGB-INSS, pelo servidor participante do PGD, a realização das entregas
pactuadas por atividade ou por produto, nos termos da Portaria PRES/INSS nº 1.800, de 31 de dezembro de 2024, ou da
Portaria MPS nº 3.526, de 4 de novembro de 2024.

Art. 9º - O servidor não participante do PGD, para recebimento do PEPGB-INSS, deverá realizar a análise e conclusão do
processo ou serviço administrativo no âmbito do PGB fora da jornada de trabalho.

Art. 10 - O PEPGB-INSS será devido apenas quando o processo administrativo for concluído nas filas extraordinárias de
requerimentos, considerada a capacidade operacional regular de conclusão, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Medida
Provisória nº 1.296, de 15 de abril de 2025, e desde que atendidas as demais exigências e procedimentos operacionais
expedidos pelo INSS.

Limite de recebimento do PEPGB-INSS

Art. 11 - O valor pago por competência a título de PEPGB-INSS não poderá ultrapassar o limite máximo de R$ 17.136,00
(dezessete mil cento e trinta e seis reais) por servidor.

§ 1º - O PEPGB-INSS poderá ser acumulado com a Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS,
desde que os processos que ensejaram o recebimento do PEPGB-INSS não sejam computados na avaliação de desempenho
de que trata a Instrução Normativa Pres/INSS nº 78, de 24 de março de 2015.

§ 2º - O valor pago por competência, a título de PEPGB-INSS, somado à remuneração total do servidor, não poderá
ultrapassar o teto constitucional mensal de remuneração, previsto no art. 37, caput, inciso XI, da Constituição.

Gestão do PGB no âmbito do INSS

Art. 12 - As ações realizadas pelos servidores no âmbito do PGB, ou de programas anteriores, poderão ser objeto de
supervisão técnica da qualidade das análises dos processos pelo INSS.

Parágrafo único - O resultado insatisfatório na análise, sem que ocorra a devida revisão do ato administrativo de que trata o
caput, obriga à devolução do pagamento extraordinário recebido, observados os prazos prescricionais aplicáveis, salvo
comprovada má-fé.

Art. 13 - O servidor que descumprir as normas que regulamentam o PGB no âmbito do INSS estará sujeito às seguintes
sanções administrativas:

I - advertência, na hipótese da primeira notificação eletrônica por descumprimento das normas e orientações;

II - suspensão de dez dias do PGB, na hipótese de reiteração da notificação prevista no inciso I, quando persistir o
descumprimento das normas e orientações;
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III - desligamento de ofício, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) por descumprimento das normas e orientações, após a aplicação das penalidades de advertência e suspensão;
b) por descumprimento das normas e orientações, que gerem prejuízo ao bom andamento do PGB; ou
c) por decisão fundamentada após análise do conteúdo constante em tarefas que comprovem a reincidência do servidor em
um dos critérios definidos como erro técnico na análise dos processos.

§ 1º - As sanções previstas no caput são aplicáveis exclusivamente no âmbito do PGB e não possuem natureza disciplinar,
para os fins da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990.

§ 2º - Caso haja indícios de prática de infrações de natureza disciplinar ou penal pelo servidor no âmbito do PGB, será dada
ciência às autoridades competentes para investigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no caput.

Art. 14 - O servidor que, no decorrer do PGB, vier a ser desligado na forma do art. 13, ficará impedido de formular novo pedido
de adesão por noventa dias, contados da data de seu desligamento.

CAPÍTULO III - OPERACIONALIZAÇÃO DO PGB NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Priorização dos processos que integram o PGB no âmbito do MPS

Art. 15 - Integram também o PGB, no âmbito do Departamento de Perícia Médica Federal:

I - os processos de reavaliação e revisão das condições que ensejaram a concessão administrativa ou judicial relacionados:

a) ao benefício assistencial previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, devido à pessoa com deficiência; e
b) aos benefícios previdenciários previstos no art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

II - serviços médico-periciais:

a) realizados nas unidades de atendimento da Previdência Social sem oferta regular de serviço médico-pericial;
b) realizados nas unidades de atendimento da Previdência Social cujo prazo máximo de agendamento seja superior a trinta
dias; e
c) que possuam prazo judicial expirado;

III - análise documental realizada em dias úteis após às dezoito horas e em dias não úteis.

Art. 16 - Os serviços médico-periciais de que trata o art. 15, com vista a otimizar a capacidade operacional para a realização
das reavaliações e revisões dos benefícios, deverão ser executados no âmbito do PGB, com a observância da seguinte ordem
de prioridade:

I - os processos de reavaliação e revisão das condições que ensejaram a concessão administrativa ou judicial relacionados:

a) ao benefício assistencial previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, devido à pessoa com deficiência; e
b) aos benefícios previdenciários previstos no art. 101 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

II - os exames médico-periciais e as análises documentais para concessão do benefício relativo à incapacidade laboral
(ATESTMED); e

III - os demais serviços relativos à análise documental.

Adesão dos servidores do Ministério da Previdência Social ao PGB

Art. 17 - Poderão aderir ao PGB os servidores públicos federais ativos integrantes das Carreiras de Perito Médico Federal, de
Supervisor Médico Pericial e de Peritos Médicos da Previdência Social de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009,
a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, e a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004, que estejam em exercício no Ministério da
Previdência Social.

§ 1º - Somente poderá realizar atividades no âmbito do PGB o servidor que possuir adesão ativa ao Programa de Gestão e
Desempenho da Perícia Médica Federal - PGDPMF, nos termos da Portaria SRGPS/MPS nº 2.400, de 29 de julho de 2024.

§ 2º - Os servidores ocupantes de cargos em comissão ou de funções de confiança no âmbito do Ministério da Previdência
Social poderão aderir ao PGB.
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Art. 18 - Não poderá participar do PGB o servidor que:

I - esteja afastado da execução de quaisquer atividades previstas no Anexo II, por determinação judicial ou administrativa,
inclusive nas instâncias disciplinares competentes, enquanto permanecer nessa situação;

II - tenha redução de jornada de trabalho por razões de saúde, decorrente de decisão administrativa ou judicial;

III - esteja em gozo de licença ou em afastamento; ou

IV - tenha sido desligado do PGDPMF por insuficiência de desempenho quanto à produtividade ou quanto à qualidade técnica.

§ 1º - A vedação prevista no inciso II poderá ser afastada após nova avaliação de saúde que ateste a possibilidade de
realização de trabalho extraordinário.

§ 2º - O servidor com adesão ao PGB que incidir em qualquer das hipóteses previstas no caput será automaticamente
desligado do Programa.

Art. 19 - A adesão dos servidores ao PGB se dará mediante formalização de requerimento perante o Ministério da Previdência
Social.

Parágrafo único - A Secretaria de Regime Geral de Previdência Social expedirá orientações para disciplinar a forma de
apresentação do requerimento de que trata o caput.

Tabela de correlação de processos ou serviços concluídos

Art. 20 - Para os fins do disposto no art. 4°, caput, inciso II, da Medida Provisória nº 1.296, de 15 de abril de 2025, o
Pagamento Extraordinário do Programa de Gerenciamento de Benefícios da Perícia Médica Federal - PEPGB-PMF será devido
ao servidor que executar atividades no âmbito do PGB, de acordo com os serviços de que trata o art. 15, conforme meta de
produtividade ordinária constante da Portaria SPREV/MTP nº 2.400, de 29 de julho de 2024, que disciplina o PGDPMF.

Requisito para recebimento do PEPGB-PMF

Art. 21 - Constitui requisito para recebimento do PEPGB-PMF o cumprimento de meta de produtividade ordinária pelo servidor
público, nos termos da Portaria SPREV/MTP nº 2.400, de 29 de julho de 2024, que disciplina o PGDPMF.

Art. 22 - A pontuação decorrente da execução dos exames médico-periciais ou das análises documentais que ensejam
recebimento de PEPGB-PMF, após verificado o cumprimento da meta mensal, será apurada na competência subsequente
àquela da execução das atividades.

Art. 23 - Os exames médico-periciais poderão ser realizados em regime de mutirão, ou após o cumprimento da meta ordinária
de que trata o art. 24, em sua respectiva unidade de exercício, ou em unidade diversa.

Art. 24 - O PEPGB-PMF será devido apenas quando forem concluídas as atividades previstas no art. 15, e desde que
atendidas as demais exigências e procedimentos operacionais expedidos pelo Ministério da Previdência Social.

Limite de recebimento do PEPGB-PMF

Art. 25 - O valor pago por competência a título de PEPGB-PMF não poderá ultrapassar o limite máximo de R$ 18.900,00
(dezoito mil e novecentos reais) por servidor.

Parágrafo único - O valor pago por competência a título de PEPGB-PMF, somado à remuneração total do servidor, não poderá
ultrapassar o teto constitucional mensal de remuneração, previsto no art. 37, caput, inciso XI, da Constituição Federal do
Brasil.

Gestão do PGB no âmbito do Departamento de Perícia Médica Federal
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Art. 26 - A aferição, o monitoramento e o controle da realização dos serviços médicos periciais de que trata esta Portaria, para
fins de recebimento do PEPGB-PMF, serão realizadas pelo Departamento de Perícia Médica Federal, por meio de sistema
corporativo próprio.

Art. 27 - As ações realizadas pelo servidor no âmbito do PEPGB-PMF poderão ser objeto de supervisão técnica.

§ 1º - O servidor não fará jus à percepção do PEPGB-PMF em caso de descumprimento de determinações estabelecidas em
normas.

§ 2º - O resultado insatisfatório na análise de que trata o caput obriga à devolução do pagamento extraordinário recebido,
observados os prazos prescricionais aplicáveis, salvo comprovada má-fé.

Art. 28 - O servidor que descumprir as normas que regulamentam o PGB no âmbito do Departamento de Perícia Médica
Federal estará sujeito às seguintes sanções administrativas:

I - advertência, na hipótese de descumprimento das normas e orientações, que gere prejuízo ao bom andamento do PGB, que
será objeto de notificação eletrônica à parte interessada; e

II - desligamento de ofício, na hipótese de reincidência da penalidade de advertência.

§ 1º - As sanções previstas neste artigo são aplicáveis exclusivamente no âmbito do PGB e não possuem natureza disciplinar,
para os fins da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 2º - Caso haja indícios de prática de infrações de natureza disciplinar ou penal pelo servidor no âmbito do PGB, será dada
ciência da prática às autoridades competentes para investigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste
artigo.

Art. 29 - O servidor que, no decorrer do PGB, vier a ser desligado do Programa na forma do art. 28, ficará impedido de
formular novo pedido de adesão por sessenta dias, contados da data de seu desligamento.

CAPÍTULO IV - COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DO PGB

Art. 30 - Fica instituído o Comitê de Acompanhamento do PGB, órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa, com a
competência de:

I - avaliar e monitorar periodicamente as atividades, os processos de trabalhos, a gestão e o alcance dos objetivos
estabelecidos no âmbito do PGB;

II - identificar e recomendar eventuais melhorias nos processos de trabalho e nos procedimentos aplicados para a execução do
PGB;

III - contribuir para a governança e o aperfeiçoamento dos processos de trabalho, com vistas a garantir o acréscimo de
capacidade operacional para viabilizar a realização de reavaliações e revisões de benefícios previdenciários e assistenciais;

IV - analisar e opinar acerca:

a) dos relatórios periódicos de acompanhamento do PGB; e
b) do relatório final do PGB; e

V - elaborar parecer fundamentado quanto à prorrogação do PGB a que se refere o art. 8º, parágrafo único, da Medida
Provisória nº 1.296, de 15 de abril de 2025.

Parágrafo único - O Comitê de Acompanhamento do PGB terá suas atividades encerradas em até um mês após o término do
PGB no âmbito INSS e do Departamento de Perícia Médica Federal.

Art. 31 - O Comitê de Acompanhamento do PGB é composto por um representante dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Previdência Social, que o coordenará;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; e
IV - Instituto Nacional do Seguro Social.
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§ 1º  - Cada membro titular terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º - Os membros do Comitê de Acompanhamento do PGB e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos
órgãos e entidade que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.

Art. 32 - São atribuições do Coordenador do Comitê de Acompanhamento do PGB:

I - convocar reuniões;
II - providenciar a pauta das reuniões;
III - iniciar e encerrar as reuniões;
IV - assinar e despachar os comunicados, expedientes e demais atos do Comitê de Acompanhamento do PGB;
V - designar membro responsável para as atividades a serem desenvolvidas e fixar prazo para a sua execução e conclusão.

Parágrafo único - A Secretaria-Executiva do Comitê de Acompanhamento do PGB será exercida pelo Ministério da Previdência
Social.

Art. 33 - O Comitê de Acompanhamento do PGB se reunirá bimestralmente em caráter ordinário e, em caráter extraordinário,
mediante convocação de quaisquer dos seus membros.

§ 1º - O quórum de reunião e de aprovação do Comitê de Acompanhamento do PGB é a maioria dos seus membros.

§ 2º - Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador terá o voto de qualidade.

Art. 34 - O Comitê de Acompanhamento do PGB poderá:

I - convidar servidores ou especialistas para auxiliar nas deliberações, sem direito a voto; e
II - instituir grupos de trabalho com atribuições específicas.

Parágrafo único - Os grupos de trabalho serão instituídos e compostos na forma de ato do Comitê de Acompanhamento do
PGB.

Art. 35 - O INSS e o Ministério da Previdência Social deverão, sempre que demandados, fornecer as informações e os dados
necessários para a condução dos trabalhos e o exercício das competências do Comitê de Acompanhamento do PGB.

Art. 36 - As propostas aprovadas no âmbito do Comitê de Acompanhamento do PGB, os relatórios e os planos de ação
eventualmente elaborados serão encaminhados ao INSS e ao Ministério da Previdência Social para conhecimento e
providências pertinentes.

Art. 37 - Os membros do Comitê de Acompanhamento do PGB e de seus grupos de trabalho que se encontrarem no Distrito
Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de
2020, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 38 - A participação no Comitê de Acompanhamento do PGB e em seus grupos de trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39 - O INSS e o Ministério da Previdência Social poderão, no âmbito de suas respectivas competências, emitir atos
normativos complementares à execução do PGB, quando de natureza operacional.

Art. 40 - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI / Ministro de Estado da Previdência Social
ESTHER DWECK / Ministra de Estado da Gestão e da Inovaçãoem Serviços Públicos
MIRIAM APARECIDA BELCHIOR / Ministra da Casa Civil da Presidênciada República Substituta
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